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SEÇÃO 1 

 

 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
Gabinete do Prefeito 

 

 

 

PORTARIA Nº 501/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

Autoriza a cessão da servidora municipal JAQUELANI DE 

ARAÚJO SILVA, para a Prefeitura Municipal de Campo Redondo – 

Rio Grande do Norte. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

das atribuições que lhe confere o art. 58, inciso XI, da Lei Orgânica Municipal de 

Cuité de 05 de abril de 1990. 
Considerando requisição da Prefeitura Municipal de Campo Redondo – 

Rio Grande do Norte, acerca de cessão de servidor municipal para aquele órgão, 

nos termos do Ofício 113/2018 GP recebido, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - CEDER a servidora pública municipal JAQUELANI DE 

ARAÚJO SILVA, matrícula F26010, portadora do CPF no 672.783.614-00, 

ocupante do cargo efetivo de Enfermeira PSF, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, à Prefeitura Municipal de Campo Redondo – Rio Grande do Norte, SEM 

ÔNUS para este Município cedente, com carga horária de 40 (quarenta) horas 

semanais. 
 

Art. 2º - Determinar ao Setor de Recursos Humanos a devida anotação na 

ficha funcional. 
 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor no ato de sua publicação. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 502/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal CILENE DE SOUZA 

PEREIRA SILVA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 15/10/2018 a 
13/11/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 15 de outubro de 2018. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 503/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

 RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LOURDENILZA 

DANTAS DE ARAÚJO SILVA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de 

Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 

15/10/2018 a 13/11/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 15 de outubro de 2018. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 504/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
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Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
 RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal JOSIVANIA MEDEIROS 

DA SILVA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 15/10/2018 a 13/11/2018. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 15 de outubro de 2018. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 505/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
 RESOLVE:   

 

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal KALINA CLÉCIA 

DUTRA DANTAS, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 15/10/2018 a 

13/11/2018. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 15 de outubro de 2018. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 506/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ EVANILSON DA 

SILVA ALMEIDA, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 15/10/2018 a 

13/11/2018. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 15 de outubro de 2018. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 507/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

 RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal ALCIDES MARTINS DE 

MEDEIROS JÚNIOR, ocupante do cargo de Coveiro, lotado na Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 

08/10/2018 a 06/11/2018. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus 

efeitos retroagindo ao dia 08 de outubro de 2018. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 508/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal GENIVAN DA ROCHA 

SANTOS, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 08/10/2018 a 06/11/2018. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 08 de outubro de 2018. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 509/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
 RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ERIVÂNDIA 

ALBUQUERQUE DA SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
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relativas ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 15/10/2018 a 

13/11/2018. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 15 de outubro de 2018. 

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 510/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 
como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal WILMA MARAVILHA 

DE MACÊDO E SILVA SANTOS, ocupante do cargo de Auxiliar de 
Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 

15/10/2018 a 13/11/2018. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 15 de outubro de 2018. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 511/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
 RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA UILMA DA 

FONSÊCA COSTA GARCIA, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, lotada na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas 

ao exercício 2015/2016, a serem gozadas no período de 10/10/2018 a 08/11/2018. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 10 de outubro de 2018. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 512/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo Departamento 

de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem como o despacho 

favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal EVANILDA BEZERRA DE LIMA, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, 
a serem gozadas no período de 08/10/2018 a 06/11/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo ao dia 08 de outubro de 2018. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 513/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal CICERO MARQUES DA 

SILVA, ocupante da função de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 03/10/2018 a 01/11/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 03 de outubro de 2018. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

PORTARIA Nº 514/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo Departamento 

de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem como o despacho 

favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal LUZIA MARIA DOS SANTOS 

SILVA, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 

Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2016/2017, a serem gozadas no período de 03/07/2018 a 01/08/2018. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo ao dia 03 de julho de 2018. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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PORTARIA Nº 515/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo Departamento 

de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem como o despacho 

favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal VANIELE DE ARAÚJO SANTOS, 

ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal 

de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2015/2016, a serem gozadas no período de 08/10/2018 a 06/11/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 
retroagindo ao dia 08 de outubro de 2018.  

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 516/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo Departamento 

de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem como o despacho 

favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 281/92 e suas 

atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DO DESTERRO SILVA, 

ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2015/2016, já gozadas 

no período de 16/02/2018 a 17/03/2018. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos 

retroagindo ao dia 16 de fevereiro de 2018.  

 
Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 517/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA DO CÉU 

CÂNDIDO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 

16/10/2018 a 14/11/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 16 de outubro de 2018.  
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 518/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROSA AGUIANA DE 

SENA E SILVA, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de 

Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 16/10/2018 a 
14/11/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 16 de outubro de 2018.  

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 519/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

 RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ROSELI RIBEIRO DA 

SILVA, ocupante do cargo de Gari, lotada na Secretaria Municipal de Serviços 

Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 

exercício 2017/2018, a serem gozadas no período de 16/10/2018 a 14/11/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 
efeitos retroagindo ao dia 16 de outubro de 2018.  

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 520/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 
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Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
 RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ DA SILVA, ocupante 
do cargo de Gari, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e 

Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 

2015/2016, a serem gozadas no período de 16/10/2018 a 14/11/2018. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 16 de outubro de 2018.  
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 521/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 
de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 
Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 
281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 

 RESOLVE:   
 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MÉRCIA DE LIMA 

TAVARES, ocupante do Cargo em Comissão de Coordenadora da Divisão de 
Elaboração e Controle de Empenhos, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, 

30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 2017/2018, com o 

primeiro período sendo convertido em espécie e o segundo período a ser gozado 
no período de 19/11/2018 a 18/12/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 522/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 

Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  

 
Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 

 
RESOLVE:   

 

Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal ELIANE ALVES DA 

SILVA, ocupante do Cargo em Comissão de Secretária de Gabinete, lotada na 

Procuradoria Geral do Município de Cuité, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 

relativas ao exercício 2015/2016, com o primeiro período sendo convertido em 
espécie e o segundo período a ser gozado no período de 19/11/2018 a 18/12/2018. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  
 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 523/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER à servidora municipal MARIA ANDRÉA DE 

SOUZA LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na 

Secretaria Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 19/10/2018 a 

17/11/2018. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 

 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 524/GAPRE, DE 19 DE OUTUBRO DE 2018 

 

“Dispõe sobre a concessão de férias regulamentares e toma outras 

providências”. 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 281/92 e, 

 
Considerando requerimento protocolado e o relatório expedido pelo 

Departamento de Recursos Humanos sobre a possibilidade da concessão, bem 

como o despacho favorável expedido pelo Secretário Municipal de Administração,  
 

Considerando finalmente o capítulo III, art. 82, da Lei Municipal nº 

281/92 e suas atualizações, que trata da concessão de férias, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal FRANCISCO DAS 

CHAGAS DINIZ SANTOS, ocupante do cargo de Gari, lotado na Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos e Infraestrutura, 30 (trinta) dias de férias 

regulamentares relativas ao exercício 2016/2017, a serem gozadas no período de 

16/10/2018 a 14/11/2018. 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus 

efeitos retroagindo ao dia 16 de outubro de 2018.  
 

Cuité, Gabinete do Prefeito, 19 de Outubro de 2018.  

 
 

CHARLES CRISTIANO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 
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